
 

   

  

 CRONOGRAMA ELEITORAL ELETROS - ELEIÇÕES 2024 – CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL 

 
ATIVIDADES DATAS 

1  Data Limite para Aprovação da Norma no CDE 16/08/2024 

2  1ª Reunião da Comissão Eleitoral 16/08/2024 

3  Início do Processo (Edital) 19/08/2024 

4    Período de inscrições (*) 20/08/2024 até 
26/08/2024 

5  Verificação dos Requisitos 27/08/2024 

6  Background Check e Certidões 27/08/2024 até 
05/09/2024 

7  Reunião do CDE - Background Check 06/09/2024 

8  Devolução Requerimento ao candidato que não atender aos requisitos 
editalícios 

06/09/2024 

9 Prazo para completar informações e/ou substituir eventual componente de 
chapa recusado pela Comissão Eleitoral 

10/09/2024 

9     Divulgação candidaturas inscritas 10/09/2024 

10   Impugnação 11/09/2024 

11  Ciência da Impugnação ao Candidato - Resp. Comissão 12/09/2024 

12  Período para defesa junto à Comissão Eleitoral 12/09/2024 e 
13/09/2024 

13  Avaliação da Defesa e Devol. Requer. c/justif. Comissão 13/09/2024 

14.Recomposição da Chapa em havendo impugnação sobre um candidato 16/09/2024 

15   Divulgação candidaturas homologadas c/ CV 
15.1 Campanha Eleitoral 

17/09/2024 
17/09/2024 até 

25/09/2024 

16   Designação Fiscais de Apuração (data limite) 17/09/2024 

17   "lacração" - Zerézima 17/09/2024 

18   Período de votação 18/09/2024 até 

25/09/2024 

19   Apuração dos votos  26/09/2024 

20 Divulgação do resultado preliminar sem resultado da habilitação pela 
Previc 

26/09/2024 

21 Recurso sobre o resultado Até 30/09/2024 

22   Julgamento dos recursos 01/10/2024 

23   Divulgação resultado (preliminar) para submissão à Previc 
E conhecimento do CDE 

01/10/2024 

23.1 Submissão à Previc do processo de habilitação dos Conselheiros 
Deliberativos e Fiscais 

Até 02/10/2024 

24   Nova Divulgação dos Conselheiros Deliberativos e Fiscais eleitos e com 
habilitação aprovada pela Previc 

Após aprovação e 
emissão de Atestado de 
Habilitação pela Previc 



(*) em até 1 (um) dia útil após o pedido de registro de candidatura para Comissão Eleitoral devolver o requerimento ao 
candidato se não cumprido algum requisito/documentação incompleta ou informações inverídicas (item 5.3 da Norma 
Eleitoral). 
 
 Cronograma eleitoral aprovado pelo Conselho Deliberativo da ELETROS em sua 553a. Reunião, de 12/08/2024. 

 


